
CÂMARA DE BODOQUENA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Indicação: 4 / 2025

  Senhor Presidente, Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, 
                 O Vereador que esta subscreve, indica à Mesa Diretora, depois de ouvido
o Colendo Plenário para que envie expediente com a presente proposição à
Excelentíssima Prefeita Municipal de Bodoquena Senhora Maria  Girleide Rovari  e a
Secretária Municipal de Saúde, Senhora  Monique Hevely Correa Dalletezze –
Solicitando a contratação de mais um Fisioterapeuta com urgência para o
nosso Município.
 
 

       
                 JUSTIFICATIVA
                  A contratação de um fisioterapeuta para o nosso Município é
essencial para atender à crescente demanda por serviços de reabilitação e
promoção da saúde, atualmente, muitos munícipes aguardam por vagas
para a realização de fisioterapia, o que evidencia a necessidade de
ampliar nossa capacidade de atendimento. 
                  A presença de um fisioterapeuta permitirá a continuidade dos
atendimentos de forma humanizada e ética, proporcionando uma melhor
qualidade de vida aos pacientes e garantindo o tratamento adequado
conforme indicação médica. 
                 Além disso, a contratação desse profissional está alinhada às
diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), que visa oferecer serviços de
saúde de forma universal e igualitária, conforme previsto no artigo 196 da
Constituição Federal. 
                   Portanto, a contratação de um fisioterapeuta é uma medida
necessária para assegurar que a população do nosso Município tenha
acesso aos cuidados de saúde essencial, promovendo a reabilitação e
prevenindo complicações decorrentes de diversas condições clínicas.
                  Na certeza que haverá uma manifestação favorável em
entender esta necessidade uma vez que o principal objetivo desta
propositura é oferecer um serviço de qualidade, pensando no bem estar
da população do nosso Município
                           Plenário Leônidas Alves dos Santos, 07 de Fevereiro de
2025.
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